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Processo no	 10980.010033/90-44

SessMo de u 11 20 de novembro de 1992	 ACORDA° No 203-00.405
Recurso no:'	 89.815
Recorrente: 	 MUELLER IRMAOS S/A
Recorrida n	 DRE EM CURITIBA - PR il

ITR - ALIENAÇAO EFETIVADA ANTES DO LANÇAMENTO -
• II ILEGITIMIDADE DO SUJEITO PASSIVO - E devida a

exigAncia, nos termos do disposto nos arts. 29 e
31 do CTN. Recurso provido.

1 Vistos, relatados e discutidos os presentes aut.os
de recurso interposto por MUELLER IRMAOS S/A.

'ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao ',recurso. Ausentes as Conselheiros LEVERANY ,F1MRAZ.
DOS SAKM3S e SEBASTIRO BORGES TAQUARY.

Sala das Sessffes, em 20 de novembro de 1992.

ROSAL. O VITAL C:IZAOA SANOTJS 	 Presidente

• .001, IP 	4 ti°- HEREZA VA :)C019C,NEL 	 D 4.17 D -141/eg. gtol'a	 '

77-1Se
DALTON MI ANX - Procurador-Representante

1	 da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAO DE 270:1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RUBRIQUES, SERGIO AFANASIUF e MAURO WASILEWSKI.
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I A' Recorrente Ilue‘l ler I rmWos S/A impugnou (fl. 01)
o tei to fiscal com a seguinte argámen taça° r:

"O referido imóvel rural foi transferido em
abril de 1990 ao Banco Nacional do Norte S/A., na

• forma de daçWo em pagamento de divida." 	 •

O INCRA (fls. 03), InformaçWo Técnica no 500/91,
dizendo n nNo ter a Impugnante atendido a seu pedido de
esclarecimentos: pede pela procedencia do lançamento.

O Julgador Singular, através da DecisWo 2-003/92
(fls. /1/12), adsim ementou seu entendimento:

"O lançamento é efetivado e revisto de ofício
pela autoridade administrativa quando a pessoa
legalmente	 obrigada,	 embora	 tenha	 prestado

• deciaraçWo, deixe de atender, no prazo e na forma
da	 legislapb	 tributária,	 a	 pedido	 de
esclarecimento	 formulado	 pela	 autoridade
administrativa, recuse-se a presta-lo . ou nWo o
preste satisfatoriamente. a juizo daquela
autoridade. (Art. 149, inciso III, da Lei 5.172/66
- Código Tributário Nacional).

•
1 Comprovado que o lançamento foi realizado de

acordo com a legislaçWo em vigor, deve ser
mantido.

Lançamento procedente".

1

O Ire curso voluntário, manifestado no prazo legal
- (fls. 16), onde agora a Apelante dirige SUAS razffes no sentido de

que:
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I"2- O imóvel mencionado foi venclído pela
requerente em 07 de tnar wo de 1.909 à empresa
ri:MU:AVO FIORES• LTDA., pessoa iuridic:a de
direito privado com sede em Rio Branco do
Paraná, à rua Principal, s/n2, local Capiruzinho,
CGC/MF ne 80.400.005/0001-40 conforme faz prova a

E: ri anexa expedida pelo Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Rio Branco do Sul -
Paraná, referente a matrícula n2 0206."

Traz cópia de certidab do Cartório de Registro de
Imóveis de Rio Branco do Sul - Paraná, que faz prova da situaao
do imóvel argumentada no recurso.

F o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

:Trata-se de processo, já relatado em SessNo de
20/11/92, tendo por unanimidade de votos a C2mara decidido
converter o julgamento do recurso em diligencia.

,Na ocasflo, proferi voto (fls. 26) no sentído de
que a repartiçWo competente, se manifestasse sobre a certidWo

' pública, já'que a mesma foi juntada peio Contribuinte apenas na
fase recursal.,

Atendendo de pronto a diligencia solicitada,
informa a fiscalizaÇão (fls.) que. rao obstante, junto ao
INCRA, o imóvel rural de Código 701.130.008.672-9, encontrar-se
cadastrado em nome de Mueller Irm.Wos L. no Cartório do
Registro Geral de Imóveis de Rio Branco do Sul - PR, está o
imóvel supracitado, comprovadamente em nome da Empresa Minera0o
Fiorese Ltda. (115. 31).

.Tal presunçXo configura-se, pois juris et jure.

Era precisamente o alegado pela Contribuinte, para
eximir-se da exaflo.

Sendo assim, nos precisoS Termos do que preceitua
o art. 29 do CTN, entendo assistir rafgo à Recorrente.

Com efeito, inexiste fato gerador, pois diverso é
o sujeito passivo, senda o crédito tributário, se devido for, com
os acréscimos legais ser exigido do legitimo proprietário, visto
inclusive ter sido feito o lançamente, após a alienaflo da
propriedade. .

, Isto posto, conheço do Recurso, para no mérito,
• dar-lhe provimento.

• Sala das Sess&es, em 20 de novembro de 1992.
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